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PRoCESSO N0 080/2016/PMES - CONCORRÊruCA No 002/20í6

objeto: concessão para Gestão, 
.operação, Iuanutengâo, Exproração dos serviços púbricos Funerárioscom Administração do Verório purtico âo rrruni.ipio a.'g.iância de socorro _ sp, pero perÍodo de í0(dez) anos, em conformidade.do disposto n. rii õ-üil.ntar lvlunicipat no 47t2000, de 26/09/2000,

i§[|:jÊ:1.i:,r:.#:,;ff::'Municipar n. rôsrzóôi Í, nrc4t2oo6,'no. ri,iiã,-il Ãunicípio de

ÁssunÍo; Resposta a esclarecimento encaminhado pela empresa sERVIço FUNERARIo ITApIRENsE LTDA. .EPP, protocolo no 10025t2016.

A.Comissão Municipal de Licitações vem_respeitosamente, apresentar respostaa esctarecrmento encaminhado pera empresa seRViçô Êur'renÃiiro TTApTRENSE LTDA. Epp.

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mir e dezesseis a empresa
9:r'1,:^f^u*'rtio-rtapirense LTDA' Epp rn..rinÀá, ràr.scrarecimento via protocoro através do no1002512016 de 03/í0/2016

A empresa apresentou seu esclarecimento, nos termos em que passo a descrever:

í. - Este concorrente, atendendo às exigênclas do edirar rearizou a visita técnica às instaraÇõespara prestâção dos serviços funerários e, na data de 23 de setembro de z0íg etetuàu-odêpósito sarantiâ no y9].0l.9*_Eldo no cerrame, prà à colõÉCõEõ õÊ:ÉÀüô;
FUNERÁRros No MuNrcipro ríe soóoiÁô ãÀãÃ ufu errrpnesn, pELo pERÍoDo
DE íO ANOS,

Resposta: A errata foi disponibirizadano^sítio erelrônico da municiparidade em 22r09t2016,

,ft iiiiiü]ft ,'ü,ifi ?TüÉsiTf Tfl mr,*lx uDOE em24t09t2016), sendo a ticftaçâo agendada prr.. zOldõáor dáJi+nsori,



4.

Prefeitura Municipal da

Estância de Socorro

lnfelizmente, só tomamos conhecimento da reÍerida alteração após a abertura dos

envelopes.

Motivo pelo qual somente agora, nos manifestamos sobre o OBJETO DA LICITAçÃO OUE

FOIALTERADO.

Assim, haja vista que a alteração modifica e em muito a proposta comercial, vimos

questionar a V.Sa., QUAL O NI,MERO DE CONCESSIONARIAS QUE SERAO

VENCEDORAS NO PRESENTE CERTAME?

Rêsposta: Apenas 01 concessionária, pois se manteve o mesmo tipo ê rêgime de

execuçâo.

As demâis classificadas deveráo oferecer seus sêrviços no mesmo valor que a 1"

classiÍlcada?

Resposta: Prejudicado.

Náo haverá mais exclusividade na prêstação de serviços Íunerários no município de

Socono?

Resposta: Prejudicado

A manutenção dos velórios e cemitérios será eÍetuado por todas as classificadas ou

somenle pela primeira classificâda?

Rêsposta: será procedida após a finalização da análise dos documentos de

habilitação a abertura do envelope 02-proposta, com o critério de julgamento MENOR

VALOR GLOBAL DAS TARIFAS, portanto somente a empresâ classificada em ía lugar

será convocada a cumprir com as exigências para o vencêdor do certame e

posteriormênte assinar o contrato, as dêmais §êrão classificadas em ordem

sequencial: 20 - 3o...

Qual o novo critério de julgamento?

Rêsposta:
Tipo: MENOR VALOR GLOBAL DAS TARIFAS.

Regime dê Execuçâo: lndireta - Empreitada por preço global
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í 0. Nos termos da lei 866683 V.Sas,, irão publicar o julgamento das empresas habilitadas.
após as dilioências que estão fazendo?

Resposta: Sim

Socono, 13 de outubro de 2016.

Vânia PatrÍciá Zanesco
Chefe da Supeqúisão de Licitação -

Av. José Maria de Faria.71 - Centro - Socono - SP - CEP: 13.960-000 Fone:(19) 3855-9640 /í19) 3855'9655


